
004197/23-00.227

PODER JUDICIÁRIO 
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

DILEO/COLIC/SELIC

CONTRATO DE SERVIÇOS COMUNS - LICITAÇÃO

SERVIÇOS

 

Contrato nº XX/2025 celebrado entre o
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR e a sociedade
empresária XXXXXXXXXXXXXXXXX, para a
prestação dos serviços de serviços de
reavaliação de bens imóveis da JMU, de
acordo com o Processo SEI nº 004197/23-
00.227.

 
O SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, com sede na Praça dos

Tribunais Superiores, na cidade de Brasília-DF, inscrito no CNPJ/MF sob
o nº 00.497.560/0001-01, neste ato representado(a) pelo(a)
......................... (cargo e nome), doravante denominado
CONTRATANTE, e a .............................., inscrita no CNPJ/MF
sob o nº ............................, sediada na
..................................., doravante designada CONTRATADA,
neste ato representada por .................................. (nome e
função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU
procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no
Processo nº 004197/23-00.227 e em observância às disposições da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico
n. 90031/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de
reavaliação de bens imóveis da JMU, nas condições estabelecidas no
Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER
 

IMÓVEIS A SEREM REAVALIADOS
 

Área
estimada

(m2)

VALOR
TOTAL

R$
 

Região Centro-Oeste  
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- Edifício-Sede do STM, Setor de
Autarquias Sul, Quadra 01, Bloco

B, Brasília - DF
12.595,30

- Escola Nacional de Formação e
Aperfeiçoamento de Magistrados da
Justiça Militar da União (ENAJUM)

- Setor de Garagens Oficiais
Norte, SGON, Quadra 05, Lotes 08 e

09, Brasília - DF

2.568,31

- Terreno para Construção da
Futura Sede - Setor de

Administração Federal Sul, Quadra
6, Lote nº 2 - Brasília -DF

16.240,00

- Terreno para Construção da
Futura Sede - Setor de

Administração Federal Sul, Quadra
6, Lote nº 3 - Brasília -DF

5.800,00

- Terreno para Construção da
Futura Sede - Setor de

Administração Federal Sul, Quadra
6, Lote nº 4 - Brasília -DF

5.800,00

- SQS 115, bloco B - 4
apartamentos - Brasília - DF 146,49

- SQS 115, bloco F - 7
apartamentos - Brasília - DF

2
apartamentos

de 149,9
5

apartamentos
de 147,90

- SQS 115, bloco H - 17
apartamentos - Brasília - DF 232,32

- SQS 115, bloco J - 7
apartamentos - Brasília - DF 147,53

- SQS 115, bloco K - 6
apartamentos - Brasília - DF 147,53

- SQN 408, bloco B - 9
apartamentos - Brasília - DF

2
apartamentos

de 96,95
7

apartamentos
de 104,06

- SQN 408, bloco C - 5
apartamentos - Brasília - DF

2
apartamentos

de 96,95
3

apartamentos
de 104,06

- SQN 409, bloco A - 3
apartamentos - Brasília - DF 75,12

- SQN 409, bloco F - 4
apartamentos - Brasília - DF 75,12

- SQN 105, bloco G - 1 apartamento
- Brasília - DF 111,72

- SEP/NORTE 509, bloco E, lote 5 2.187,11
- Auditoria da 9ª CJM - Rua

Terenos, nº 535 - Bairro Amambaí,
Campo Grande - MS

722,00
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1
 
 

 
Reavaliação

de bens
imóveis

 
 

 
 

21784
 
 

Região Sudeste
- Diretoria do Foro da 1ª CJM -

Praia Belo Jardim, nº 555, Galeão,
Ilha do Governador, Rio de Janeiro

- RJ

4.333,38

- Diretoria do Foro da 2ª CJM -
Avenida Cásper Líbero, nº 88,

Centro, Santa Efigênia, São Paulo
- SP

4.827,63

- Auditoria da 4ª CJM - Rua
Mariano Procópio, nº 820, Bairro

Centro, Juiz de Fora - MG
1.610,00

Região Nordeste
- Auditoria da 6ª CJM - Av. Luiz

Viana Filho, nº 1600, SMUS,
Paralela, Salvador - BA

750,00

- Auditoria da 7ª CJM - Av.
Alfredo Lisboa, nº 173, Bairro do

Recife, Recife - PE
753,36

- Casa n° 3.510, Avenida
Engenheiro Domingos Ferreira,

Bairro de Boa Viagem, Recife - PE.
474,28

- Auditoria da 10ª CJM, Av. Borges
de Melo, nº 1711, Parreão,

Fortaleza - CE
824,92

Região Sul
- 1ª Auditoria da 3ª CJM - Rua

General Portinho, nº 426, Centro
Histórico, Porto Alegre - RS

3.350,00

- 2ª Auditoria da 3ª CJM - Rua
Monsenhor Costábile Hipólito, nº

465, Centro, Bagé - RS
1.001,40

- 3ª Auditoria da 3ª CJM - Alameda
Montevideo, nº 244, Nossa Senhora

das Dores, Santa Maria - RS
1.150,00

- Auditoria da 5ª CJM - Rua Paulo
Idelfonso de Assumpção, nº 92,
Bairro Bacacheri, Curitiba - PR

506,00

Região Norte
- Auditoria da 8ª CJM - Av.

Governador José Malcher, nº 611,
Nazaré, Belém - PA

1.292,00

- Terreno para construção da
futura Sede da Auditoria - Avenida
Visconde de Inhaúma, S/N, esquina
da Travessa Pirajá, Quadra 40.

Bairro: Marco, Belém - PA.

2.238,23

- Auditoria da 12ª CJM, Av. do
Expedicionário, nº 2835, São Jorge

- Manaus - AM
1.473,00

 

1.3. Vinculam  a esta contratação, independentemente de
transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
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1.3.3. A Proposta da Contratada;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contado do
primeiro dia útil subsequente à publicação do contrato no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), devendo este instrumento ser
publicado no PNCP, no prazo de 20 (vinte) dias, a partir de sua
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

2.1.1. A publicação do contrato no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94
da Lei nº 14.133, de 2021, condição de eficácia da contratação,
deve ser providenciada antes do início da sua vigência. 
2.1.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado,
independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for
concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências
cabíveis no caso de culpa da Contratada, previstas neste
instrumento e no Termo de Referência. 
2.1.3. A prorrogação automática não implica a ausência da
necessidade de formalização, mesmo que a posteriori, de um novo
prazo de vigência, o qual deve considerar as etapas da
contratação ainda pendentes e, sendo o caso, o deferimento
administrativo do pedido de prorrogação do prazo de execução. 

2.1.3.1. A formalização da nova vigência contratual pode
ser feita por meio de apostilamento, desde que a contratada
seja previamente informada da decisão administrativa.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de
execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega,
observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Será admitida a subcontratação do objeto contratual, seguindo
os limites estabelecidos no Termo de Referência, anexo a este
Contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)
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5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas
ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento à Contratada e demais condições a ele
referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a
este Contrato.

6.2. O pagamento será efetuado mediante mediante ordem bancária
creditada na conta corrente nº xxxxxxx, Agência nº xxxx, do Banco
xxxxxxx.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. O reajuste e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. As obrigações do Contratante e demais condições a elas
referentes encontram-se definidas no Termo de Referência, anexo a
este Contrato.

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da Contratada e demais condições a elas
referentes encontram-se definidas no Termo de Referência, anexo a
este Contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA  – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As Infrações e Sanções Administrativas e demais condições a
elas referentes encontram-se definidas no Termo de Referência, anexo
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a este Contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de
ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado
para tanto.
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a
vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que
deverá o Contratante providenciar a readequação do cronograma fixado
para o contrato.
12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior
decorrer de culpa da Contratada:

12.3.1. ficará ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as
respectivas sanções administrativas; e
12.3.2. poderá o Contratante optar pela extinção do contrato e,
nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a
continuidade da execução contratual.

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações
nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos
motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Ainda que a extinção unilateral não seja analisada de
forma concomitante com a apuração de responsabilidade para fins
de aplicação de penalidade administrativa, serão resguardados
os seguintes prazos para a Contratada no processo de extinção:

12.4.1.1. prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação da contratada, para exercício da ampla defesa
e do contraditório;
12.4.1.2. prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação da contratada, para alegações finais, nos
casos de deferimento de pedido de produção de novas provas
ou de juntada de provas julgadas indispensáveis para a
decisão de extinção unilateral;
12.4.1.3. prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da
intimação da contratada, para recurso administrativo (art.
165, I, e), da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139
da mesma Lei.
12.4.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da
estrutura da da empresa não ensejará a extinção se não
restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4.3.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para
alteração subjetiva.

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou
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parcialmente cumpridos;
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.5.3. Indenizações e multas.

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o
reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em
que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art.
131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).
12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a
Contratada mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº
14.133, de 2021).
12.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a pessoa
jurídica contratada tem em seu quadro societário cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até
o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de
direção ou no exercício de funções administrativass, assim como de
servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento
vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha
hierárquica da área encarregada da licitação, conforme art. 2º,
inciso VI, da Resolução CNJ nº 07, de 2005;

12.8.1. Essa vedação se estende às contratações cujo
procedimento licitatório tenha sido deflagrado quando os
magistrados e servidores geradores de incompatibilidade estavam
no exercício dos respectivos cargos e funções, assim como às
licitações iniciadas até 6 (seis) meses após a
desincompatibilização.

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à
conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da
União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

13.1.1 Gestão/Unidade:
13.1.2. Programa de Trabalho:
13.1.3. Elemento de Despesa:

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas
federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor –
e normas e princípios gerais dos contratos.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

15.1. O regramento sobre alterações contratuais e demais condições a
elas referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo
a este Contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista
no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133,
de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º,
§3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Brasília, Seção
Judiciária do Distrito Federal para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133,
de 2021.

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano].
 

_________________________
Representante legal do CONTRATANTE

_________________________
Representante legal do CONTRATADO

 
 

TESTEMUNHAS:

1-

2-

Documento assinado eletronicamente por DOUGLAS FERNANDES BORGES,
COORDENADOR DE LICITAÇÕES, em exercício, em 03/04/2025, às 16:52
(horário de Brasília), conforme art. 1º,§ 2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.stm.jus.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 4266954 e o código CRC A6BDB166.
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